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 AMCAL — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO ALENTEJO CENTRAL

Aviso (extracto) n.º 3564/2010

Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro, torna-se público que na sequência de procedi-
mento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de um 
posto de trabalho para a carreira e categoria de Assistente Operacional, 
(cantoneiro de limpeza) foi celebrado, a 4 de Janeiro de 2010, entre a 
AMCAL — Associação de Municípios do Alentejo Central e Fernando 
António Félix Nunes, contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, na carreira e categoria de Assistente Operacional, ficando 
posicionado na 2.ª posição remuneratória, no 2.º nível remuneratório, 
nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 117.º da citada lei.

O referido contrato produz efeitos a 4 de Janeiro de 2010.
Mais torna-se público que na sequência de procedimento concursal 

comum de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho 
para a carreira e categoria de Técnico Superior (engenharia do ambiente) 
foi celebrado, em 25 de Janeiro de 2010, entre a AMCAL — Associação 
de Municípios do Alentejo Central e Carlos Manuel Figueira Carvoeiras 
Baiôa Monteiro, Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, na Carreira e Categoria de Técnico Superior, ficando 
posicionado na 3.ª posição remuneratória e no 19.º nível remuneratório, 
nos termos da alínea b), n.º 2 do artigo 117.º da citada lei.

O referido contrato produz efeitos a 25 de Janeiro de 2010.

Cuba, 9 de Fevereiro de 2010 — O Presidente do Conselho Directivo 
da AMCAL, Francisco António G. Orelha.

302900142 

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO BAIXO ALENTEJO
E ALENTEJO LITORAL

Aviso (extracto) n.º 3565/2010
Torna -se público, que por meu despacho datado de 23 de Setembro 

de 2009, foi concedida, nos termos dos artigos 234.º e 235.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, licença sem remuneração com efeitos 
a 1 de Outubro de 2009, pelo prazo de um ano, ao técnico superior 
Ludgero João Chagas Escoval.

Beja, 24 de Novembro de 2009 — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, João Manuel Rocha da Silva

302880582 

 Aviso (extracto) n.º 3566/2010
Torna -se público que, por deliberação do conselho directivo de 03 -12 -2009, 

foi anulado o procedimento concursal comum para contratação a termo re-
solutivo certo para um posto de trabalho de técnico superior — engenharia 
civil, com o código de oferta na Bep: OE200908/0173, cujo aviso de abertura 
foi publicado no Diário da República, n.º 149, 2.ª série, de 04 -08 -2009.

Beja, 4 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Jorge Pulido Valente.

302882023 

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE

Aviso n.º 3567/2010
José Macário Correia, Presidente do Conselho Executivo da CI-

-AMAL — Comunidade Intermunicipal do Algarve, torna público que 
a Assembleia Intermunicipal, em sessão ordinária de 25 de Janeiro de 
2010, deliberou, sob proposta do Conselho Executivo aprovada em 
reunião de 11 de Janeiro do mesmo ano:

1 — Aprovar a constituição da Central de Compras da Comunidade 
Intermunicipal do Algarve, nos termos do Código dos Contratos Públi-
cos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, e do 
Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de Outubro;

2 — Aprovar o respectivo Regulamento Orgânico e de Funcionamento 
da Central de Compras, que se publica em seguida.

Faro, 01 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, José Macário Correia.

Regulamento orgânico e de funcionamento
da Central de Compras

da CI -AMAL — Comunidade Intermunicipal do Algarve

Preâmbulo
O projecto de compras electrónicas que a Comunidade Intermunicipal 

do Algarve tem vindo a desenvolver, através da figura do agrupamento 
de entidades adjudicantes, permitiu obter poupanças financeiras e pro-
cessuais significativas.

No sentido de se melhorar o nível de respostas a dar às necessidades 
dos municípios, torna -se necessário evoluir para a constituição de uma 
central de compras.

O presente regulamento e as deliberações dos órgãos da Comuni-
dade Intermunicipal do Algarve que o aprovam, representam os actos 
constitutivos da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal do 
Algarve (CC -AMAL), que tem como normas habilitantes a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto, o Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de 
Outubro, e o Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de Outubro.

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define a estrutura orgânica e o funcionamento 
da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal do Algarve 
(CC -AMAL).

Artigo 2.º
Natureza da CC -AMAL

1 — A CC -AMAL é uma central de compras instituída pela Comuni-
dade Intermunicipal do Algarve, nos termos dos artigos 260.º a 262.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, 
de 2 de Outubro, e do Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de Outubro.

2 — A CC -AMAL é um sistema de negociação e contratação cen-
tralizado, destinado à aquisição de um conjunto padronizado de bens e 
serviços, em benefício das entidades adjudicantes abrangidas.

3 — A CC -AMAL está inserida na Divisão de Projectos e Apoio às 
Autarquias.

Artigo 3.º
Princípios orientadores

A CC -AMAL tem os seguintes princípios orientadores:
a) Segregação das funções de contratação, de compras e de paga-

mentos;
b) Utilização de ferramentas de compras electrónicas com funciona-

lidades de catálogos electrónicos e de encomenda automatizada;
c) Adopção de práticas aquisitivas por via electrónica baseadas na 

acção de negociação, com vista à redução de custos;
d) Preferência pela aquisição dos bens e serviços que promovam a 

protecção do ambiente e outros interesses constitucionalmente prote-
gidos;

e) Promoção da concorrência;
f) Garantia de plena autonomia dos municípios que integram a Co-

munidade Intermunicipal do Algarve.

Artigo 4.º
Missão

A CC -AMAL tem como missão:
a) Estabelecer a estratégia e as políticas de compra para as categorias 

de bens e serviços estabelecidos;
b) Promover e assegurar a agregação de necessidades de compra das 

entidades adjudicantes abrangidas, incluindo a consolidação do plane-
amento de necessidades, a análise, normalização e standardização de 
especificações de produtos e serviços a adquirir;

c) Estimar o valor do potencial de poupança a obter, através da agre-
gação de necessidades de compra das entidades adjudicantes abran-
gidas;

d) Conduzir processos negociais, no que respeita às categorias de 
produtos e serviços definidos como transversais e proceder, quando 
aplicável, à gestão dos respectivos contratos e relações com fornecedores;

e) Monitorizar o desempenho da função de compras da Comunidade 
Intermunicipal do Algarve e avaliar o impacto (poupanças) dos processos 
de negociação centralizada desenvolvidos pela CC -AMAL;

f) Promover junto das entidades adjudicantes abrangidas a utilização 
dos serviços da CC -AMAL;
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g) Elaborar e promover normas, regras e procedimentos que sim-
plifiquem e racionalizem os processos de aquisição e aprovisiona-
mento;

h) Definir critérios de compra e de aquisição de bens e serviços em 
articulação com as deliberações dos órgãos intermunicipais;

i) Apoiar as áreas de aprovisionamento das entidades adjudicantes 
abrangidas que pretendam desenvolver processos de negociação munici-
pais (não transversais), bem como disponibilizar a plataforma electrónica 
para a execução deste tipo de negociação.

Artigo 5.º
Âmbito subjectivo

1 — A CC -AMAL abrange os municípios de Albufeira, Alcoutim, 
Aljezur, Castro Marim, Faro, Lagoa, Lagos, Loulé, Monchique, Olhão, 
Portimão, São Brás de Alportel, Silves, Tavira, Vila do Bispo e Vila 
Real de Santo António.

2 — O recurso, pelas entidades referidas no número anterior, aos 
acordos quadro negociados pela CC -AMAL, é facultativo.

3 — Além das entidades referidas no n.º 1, podem integrar a CC-
-AMAL outras entidades que se encontrem submetidas ao Código dos 
Contratos Públicos, nomeadamente, serviços municipalizados e entidades 
que integrem o sector empresarial local, mediante a aprovação do órgão 
executivo da Comunidade Intermunicipal do Algarve.

Artigo 6.º
Âmbito objectivo

A CC -AMAL desenvolverá todas as actividades que a sua natureza 
lhe permitir, designadamente:

a) Celebrar acordos quadro, designados por contratos públicos de aprovi-
sionamento, que tenham por objecto a posterior celebração de contratos de 
aquisição de bens móveis, de aquisição de serviços ou de contratos de locação;

b) Conduzir procedimentos de formação de contratos de aquisição de 
bens móveis de prestação de serviços, a pedido e em representação de 
cada uma das entidades adjudicantes abrangidas ou de várias, através 
de agrupamentos de entidades adjudicantes.

Artigo 7.º
Celebração de acordos quadro

Na celebração dos acordos quadro referidos na alínea a) do artigo an-
terior, a CC -AMAL poderá adoptar uma das seguintes modalidades:

a) Acordo quadro celebrado com uma única entidade, quando nele 
estejam suficientemente especificados todos os aspectos da execução dos 
contratos a celebrar ao seu abrigo que sejam submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos;

b) Acordo quadro celebrado com várias entidades, quando neles não 
estejam totalmente contemplados ou não estejam suficientemente espe-
cificados os aspectos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo 
que sejam submetidos à concorrência pelo caderno de encargos.

Artigo 8.º
Direitos das entidades adjudicantes abrangidas pela CC -AMAL

As entidades abrangidas pela CC -AMAL têm direito a:
a) Indicar um representante efectivo e um suplente para a Comissão 

de Acompanhamento, prevista no artigo 15.º do presente Regulamento;
b) Usufruir, nos termos do Código dos Contratos Públicos e do Decreto-

-Lei n.º 200/2008, de 9 de Outubro, das vantagens asseguradas pelos 
acordos quadro celebrados pela CC -AMAL;

c) Beneficiar de ferramentas electrónicas, nomeadamente, cata-
logação electrónica, leilões electrónicos e agregação de necessida-
des, nos processos de adjudicação encetados ao abrigo de acordos 
quadro;

d) Indicar representantes para a Comissão Técnica prevista no ar-
tigo 17.º do presente Regulamento, sempre que tal lhes seja solici-
tado;

Artigo 9.º
Deveres das entidades adjudicantes abrangidas

1 — As entidades adjudicantes abrangidas autorizam a CC -AMAL 
a publicitar a sua identidade no sítio da Internet e nos fóruns onde a 
CC -AMAL tenha participação.

2 — As entidades adjudicantes abrangidas deverão:
a) Fornecer informação, com a periodicidade proposta pela comissão 

de acompanhamento;
b) Fazer -se representar sempre que sejam convocadas;

c) Zelar pelo bom funcionamento da CC -AMAL;
d) Garantir a formação dos técnicos envolvidos na CC -AMAL.

Artigo 10.º
Contratos de mandato administrativo

1 — Mediante a celebração de contrato de mandato administrativo a 
celebrar entre a Comunidade Intermunicipal do Algarve e qualquer das 
entidades adjudicantes abrangidas, pode a CC -AMAL encarregar -se do 
processo de contratualização para aquisição de bens móveis e de serviços 
não abrangidos por acordos quadro.

2 — O contrato de mandato administrativo referido no número ante-
rior regula as relações entre a Comunidade Intermunicipal do Algarve 
e a entidade adjudicante e define, designadamente, os níveis de serviço 
nos termos dos quais aquela deve desenvolver, no caso concreto, a sua 
actividade.

Artigo 11.º
Estrutura da CC -AMAL

A CC -AMAL está integrada na Divisão de Projectos e Apoio às 
Autarquias e possui a seguinte estrutura:

1 — Unidades funcionais:
a) Coordenador de Projecto;
b) Unidade de Gestão de Categorias;
c) Unidade de gestão da plataforma electrónica.

2 — Unidades consultivas:
a) Comissão de Acompanhamento;
b) Comissão Técnica.

Artigo 12.º
Competências do Coordenador da CC -AMAL

Compete ao Coordenador da CC -AMAL:
a) Propor superiormente a estratégia da Central de Compras;
b) Propor superiormente os objectivos e métricas de desempenho a 

atingir pela CC -AMAL;
c) Monitorizar o desempenho da CC -AMAL de acordo com os ob-

jectivos definidos superiormente;
d) Supervisionar e controlar os contratos negociados;
e) Elaborar relatórios de actividade para apresentação superior, de 

acordo com a periodicidade a definir;
f) Dirigir a Comissão de Acompanhamento;
g) Avaliar da satisfação das entidades aderentes, relativamente aos 

contratos estabelecidos;
h) Executar as demais competências necessárias ao bom funciona-

mento da CC -AMAL.
Artigo 13.º

Competências da Unidade de Gestão de Categorias
Compete à Unidade de Gestão de Categorias:
a) Proceder à categorização e standardização dos bens e serviços;
b) Assegurar a agregação das necessidades de compra das entidades 

adjudicantes abrangidas;
c) Proceder ao planeamento das necessidades de compra anuais das 

entidades adjudicantes abrangidas;
d) Proceder à selecção de fornecedores/ prestadores de serviço;
e) Assegurar a gestão dos processos de negociação.
f) Proceder à análise dos níveis de execução dos contratos;
g) Proceder à identificação e quantificação de aquisições fora de 

contrato.
Artigo 14.º

Competências da Unidade de Gestão da plataforma electrónica
Compete à Unidade de Gestão da Plataforma Electrónica:
a) Assegurar a gestão e a administração de ocorrências na plataforma 

electrónica;
b) Assegurar a gestão de contrato de disponibilização da plataforma 

electrónica;
c) Monitorizar níveis de desempenho da plataforma, mediante con-

dições contratuais.
Artigo 15.º

Composição da Comissão de Acompanhamento
A Comissão de Acompanhamento é composta por um repre-

sentante de cada uma das entidades adjudicantes abrangidas pela 
CC -AMAL.
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Artigo 16.º
Competências da Comissão de Acompanhamento

Compete à Comissão de Acompanhamento:
a) Assegurar a correcta implementação das medidas e acções definidas, 

com base em reuniões periódicas;
b) Participar na definição da estratégia da Central de Compras;
c) Promover a redução/ eliminação de riscos associados ao processo 

de compras;
d) Propor iniciativas no âmbito da contratação pública;
e) Identificar as categorias -alvo a integrar em acordos quadro, pela 

CC -AMAL;
f) Garantir a homogeneidade dos processos e procedimentos.

Artigo 17.º
Composição da Comissão Técnica

A Comissão Técnica tem uma composição variável, em função de 
necessidades específicas, e é integrada por técnicos habilitados desig-
nados pelas entidades adjudicantes abrangidas pela CC -AMAL, para 
cada área de contratação em concreto.

Artigo 18.º
Competências da Comissão Técnica

Compete à Comissão Técnica:
a) Elaborar as peças do procedimento;
b) Definir as especificações de bens e serviços;
c) Identificar potenciais fornecedores;
d) Avaliar alternativas e soluções;
e) Emitir pareceres técnicos;
f) Prestar aconselhamento periódico em função das necessidades.
g) Participar no júri dos procedimentos.

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Edital n.º 113/2010
Desidério Jorge da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Al-

bufeira, torna público, para cumprimento do disposto do artigo 275.º 
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março, todas as adjudicações de 
empreitadas de obras públicas realizadas por esta entidade no ano de 
2009, ao abrigo do mesmo diploma. 

Artigo 19.º

Gestão de actividades por terceiros

A gestão das plataformas electrónicas sob a qual assentam os leilões 
electrónicos, a catalogação electrónica, agregação electrónica, con-
tratação electrónica, e outras ferramentas utilizadas pela CC -AMAL 
podem ser cometidas a um fornecedor externo de serviços, atenta a 
complexidade técnica exigida.

Artigo 20.º

Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas serão resolvidos por deliberação fun-
damentada do Conselho Executivo da Comunidade Intermunicipal do 
Algarve.

Artigo 21.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário da República.

302867444 

Designação da Empreitada Tipo de Concurso Adjudicatário Valor sem IVA Forma
de Adjudicação

Data
de Adjudicação

Empreitada de Instalações e 
Equipamento de AVAC no 
Espaço Multiusos de Albu-
feira — 43/E/SAFOM/08.

Concurso Publico . . . . . . . . . TECLASUL — Comércio e 
Equipamentos, L.da

192.444,32 € Despacho 11/05/2009 

Sistema de Drenagem de 
Cerro de Águia — DARP 
104/2008.

Concurso Público . . . . . . . . . Candeias & Silva, L.da  . . . . . 548.567,73 € Despacho 25/02/2009 

 Albufeira, 10 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Desidério Jorge da Silva.
202907928 

 Regulamento n.º 96/2010
Desidério Jorge da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Al-

bufeira:
Torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-

tigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações in-
troduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Setembro, a Assembleia 
Municipal de Albufeira, em sessão de 17 de Dezembro de 2009, sob 
proposta do Executivo Municipal aprovada em reunião de 24 de No-
vembro de 2009, deliberou aprovar o Regulamento de Funcionamento 
das Feiras do Município de Albufeira, na sua versão final, a entrar em 
vigor 30 dias após a data da sua publicação.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente regulamento, 
cujo edital vai ser afixado nos locais do costume e na página da Internet 
do Município.

Albufeira, 9 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
 Desidério Jorge da Silva.

Regulamento de funcionamento das feiras 
do Município de Albufeira

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, veio revogar o Decreto-

-Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto, que regulamentava a actividade de 
comércio a retalho exercida de forma não sedentária em feiras.

Assim, aquele diploma visou ajustar a actividade de comércio a 
retalho, não sedentária, em feiras, às exigências actuais, relativas aos 
produtos vendidos, à segurança alimentar, à necessidade de possuir um 

cartão de feirante, válido para todo o território de Portugal continental 
por um período de três anos.

Para que se verifique uma correcta e racional utilização dos recintos 
onde se realizam as feiras no Município de Albufeira é fundamental a 
existência de um conjunto de regras e princípios a que deve obedecer 
essa realização.

Assim sendo, o presente Regulamento visa disciplinar o funciona-
mento das feiras realizadas no Município de Albufeira, estabelecendo 
as condições de acesso e de exercício da actividade de feirante.

Nos termos do n.º 7, do artigo 112.º da Constituição da República 
Portuguesa, na elaboração deste Regulamento foi utilizada a competên-
cia prevista no artigo 241.º da lei Fundamental, na alínea a), do n.º 7, 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, no artigo 21.º e no n.º 1 do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março.

CAPÍTULO I

Parte geral

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente regulamento estabelece as regras de funcionamento 
das feiras e de utilização dos recintos em que as mesmas se realizam, 
no Município de Albufeira.

2 — Este regulamento abrange a actividade de comércio a retalho, 
não sedentária, exercida por feirantes em recintos destinados à reali-




